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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

MENSAGEM nº 3/2021 

 

         

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

     Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.615, de 2019, do Senado Federal, que 

“Classifica a visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual”. 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de março de 2021. 

 
 


